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*Publicado para correções* 

TERMO DE RESILIÇÃO DO TERMO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO DE 

ESPAÇO PÚBLICO, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TIBAGI E A EMPRESA 

LUCINEIDE COSTA DE ALMEIDA 02030885908, NA FORMA ABAIXO. 

 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais; considerando o disposto no inciso I do art. 78 e art. Inciso I do 79 , da Lei nº 

8.666/93. 

 

RESOLVE: 

 

 

Rescindir, o Termo de Permissão Remunerada de Uso de Espaço Público, firmado entre o MUNICÍPIO E TIBAGI e a empresa LUCINEIDE COSTA DE 

ALMEIDA 02030885908, referente ao o direito de explorar a sala de número 1, medindo 12 m² (doze metros quadrados) localizada no Parque Linear 

Reinhard Maack , a partir da assinatura deste. 

 

 

Tibagi, em 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

LEI N° 3.101 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Especial, no 
valor de R$ 75.000,00. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei. 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, 

um crédito especial no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.2052 Despesas com Benefícios Eventuais  

3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física  

000 Recursos Ordinários – Livre 75.000,00 

 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata a presente Lei, será utilizado o cancelamento da dotação abaixo: 

 

13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.2052 Despesas com Benefícios Eventuais  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 75.000,00 

 

 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos vinte e um dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro (21/02/2024). 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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LEI N° 3.102 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Especial, no 
valor de R$ 112.505,62.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei. 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, 

um crédito especial no valor de R$ 112.505,62 (cento e doze mil, quinhentos e cinco reais e sessenta e dois centavos) para reforço da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

06 Secretaria Municipal de Administração  

002 Gerência de Recursos Humanos  

04.122.0401.2014 Encargos Previdenciários da Administração  

3.1.90.92.00.00 Despesas de Exercícios Anteriores  

000 Recursos Ordinários – Livre 112.505,62 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata a presente Lei, será utilizado o cancelamento da dotação abaixo: 

 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria Municipal de Administração  

3.3.90.91.00.00 Sentenças Judiciais  

000 Recursos Ordinários – Livre 56.252,81 

3.3.90.93.00.00 Indenização e Restituição  

000 Recursos Ordinários – Livre 56.252,81 

 

 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio do Diamante, aos vinte e um dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro (21/02/2024). 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N° 629/2024 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora REGIANE APARECIDA 

MARTINS, matrícula 53597, CPF n
o
 919.806.989-53, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/02/2024 

16/02/2024 

Ponta Grossa/PR – Reunião no Núcleo Regional de Educação. SPIN SEB 9I49 

VALOR TOTAL............ R$ 90,30 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de fevereiro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 630/2024 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2,5 (duas diárias e meia) em favor da servidora REGIANE APARECIDA 

MARTINS, matrícula 53597, CPF n
o
 919.806.989-53, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/03/2024 

07/03/2024 

Curitiba/PR – Seminário Técnico 2024 - CIEDEPAR. SPIN SEB 9I49 

VALOR TOTAL............ R$ 903,00 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de fevereiro de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 631/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora CRISLAINE CAPOTE 

FERREIRA, matrícula 187240-5, CPF n
o
 087.873.909-22, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/02/2024 

16/02/2024 

Ponta Grossa/PR – Reunião no Núcleo Regional de Educação. SPIN SEB 9I49 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 632/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2,5 (duas diárias e meia) diária em favor da servidora CRISLAINE CAPOTE 

FERREIRA, matrícula 187240-5, CPF n
o
 087.873.909-22, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/03/2024 

07/03/2024 

Curitiba/PR – Seminário Técnico 2024– CIEDEPAR. SPIN SEB 9I49 

VALOR TOTAL............ R$ 602,00 

                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de fevereiro de 2024. 
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KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 633/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária favor da servidora ROSENILDA SOARES DA SILVA, 

matrícula 1748150, CPF n
o
 026.896.859-66, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/02/2024 

16/02/2024 

Ponta Grossa/PR – Reunião no Núcleo Regional de Educação. SPIN SEB 9I49 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 634/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2,5 (duas diárias e meia) diária favor da servidora ROSENILDA SOARES DA 

SILVA, matrícula 1748150, CPF n
o
 026.896.859-66, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/03/2024 

07/03/2024 

Curitiba/PR – Seminário Técnico 2024– CIEDEPAR. SPIN SEB 9I49 

VALOR TOTAL............ R$ 602,00 

                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 635/2024 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária favor da servidora MAGDA CASTILHOS 

PUCHALSKI, matrícula 54992, CPF n
o
 577.108.130-20 de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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16/02/2024 

16/02/2024 

Ponta Grossa/PR – Reunião no Núcleo Regional de Educação. SPIN SEB 9I49 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 636/2024 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2,5 (duas diárias e meia) em favor do servidor MURILO GOMES REIS, 

matrícula 2761793, CPF n
o 
075.849.669-93, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/03/2024 

07/03/2024 

Curitiba/PR – Seminário Técnico 2024– CIEDEPAR. SPIN SEB 9I49 

VALOR TOTAL............ R$ 602,00 

                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de fevereiro de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

DECRETO 1.166/2024 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 477.500,00e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 7ºe 8º da Lei 3.090, de 06 de dezembro 

de 2023 

DECRETA 

Art. 1º.Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

477.500,00 (quatrocentos e setenta e sete mil e quinhentos reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

09 Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento  

001 Assessoria Administrativa  

20.606.2001.2032 Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

1017 Incremento Temporário Emenda Parlamentar 477.500,00 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado provável excesso da arrecadação 

da conta de receita 2.4.1.4.99.0.1.05.00.00.00.00 – Convênio MAPA Transferegov 941894/2023 – Máquinas e Equipamentos no valor de R$ 

477.500,00 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronogramade Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

Art. 4º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Tibagi, 21 de fevereiro de 2024. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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